
CAMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREÇO

INDENTIFICAÇA0 DA PROPONENTE

Nome de Fantasia: ROMFIM ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
Ran() Social: ROMFIM ENGENHARIA E ARQUITETURA LIDA
CNPJ: 19.620.874/0001-70
Insc. Estadual:
Endereço: Rua dos Canarios , n* 376
Bairro: Residencial Nossa Senhora Aparecida
CEP: 78.556.342
Telefone: (66) 3531 8388
Banco:
Nome e n.° da Agência

Item

1

Descrição

Optante pelo simples?-No
inc. Municipal: 21099

I Cidade: SinoplMato Grosso
E-mail: silvia@romfim.com.br
Fax:
Conta Bancária: c°6 j

I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
I DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO PLENÁRIO, ADEQUAÇÕES.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO
COBERTO.

Prego Global

R$ 381.880,45 (Trezentos e oitenta e um
mil, oitocentos e oitenta reais e quarenta e

cinco centavos)

R$ 240.779,52 (Duzentos e quarenta mil,
setecentos e setenta e nove reais e

cinquenta e dois centavos)

Prego Global: R$ 622.659,97

Prego Global por extenso: Seiscentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e sete centavos.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste Convite de

Preço, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações

e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma

influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa a realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas

informações, erros ou
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias.

Sinop/Mato Grosso, 28 de Junho de 2017.

omissões existentes nesta proposta.

/99.,6201740001 ;70'
ROIVIFIM ENGENHARIA
ARQUITETURA LTDA

Rua dos 
Canbrioo n° 370,,
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ROMFIM ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

OBRA: ELABORAÇÃO DO PROJETO DE REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL
Município SINOP - MT

Endereço: Avenida das Figueiras
BDI: 22,12%

Data: jun/18

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI

(Bonificação e Despesas Indiretas)
De acordo com o acórdão 2622/2013 TCU- Critérios de aceitabilidade para lucros e despesas indiretas.

2.2 Para o Ti • o de Obra "Construção de Edificios"

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
'Administração Central e Local
Seguros + Garantia
Riscos

Despesas Financeiras

2.0 LUCRO

2.1 Lucro Operacional

.3.o3.1
3.2
3.3
3.4

TAXAS E IMPOSTOS
P'S
COFINS
ISSQN
CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta

BDI COM IMPOSTOS (/0) Total:

(%)

7,30%
4,00%
0,80%

1,27%
1,n%

5,94%

5,94%

R$

% sobre CD

% sobre CD

6,85% % sobre CD
0,65%
3,00%
1,20%
2,00% 

22,12% 22,12

Segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União —TCU, o calculo do BDI deve ser feito da seguinte maneira:

BDI 
<1 4-- AC -+-5-1-- L3 

— 

AC Administração Central
S Seguro
R —* Riscos
G —0 Garantia
DF --. Despesas Financeiras
L — Taxa de Lucro/Remuneração
I —0 Incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)
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ENGENHARIA E ARQUITEIUR%

PROCURAÇA0 PÚBLICA 

A

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP/MT.

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE N° 006/2018

ROMFIM ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA — ME, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.° 19.620.874/0001-70, sediada a Rua dos Canários, n° 376 —

Bairro Nossa Senhora Aparecida II, CEP: 78556-342, nesta cidade de Sinop/MT,

declara como PROCURADOR legal da empresa o(a) Sr(a) ALDO JOSÉ

ZAVODINE, portador(a) da carteira de identidade n.° 1.969.733, expedida por

SSP/PR, no processo licitatório relativo Carta Convite N° 006/2018, podendo rubricar

a documentação de Habilitação e das Propostas, manifestar, formular lances verbais

em complemento a proposta escrita apresentada, quando convocado(a), prestar

todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e

recursos, assinar atas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame para fiel

cumprimento do presente Credenciamento.

Por ser verdade, assino a presente.

Sinop/MT, 28 de Junho de 2018.

SILVIA R MFIM

SÓCIA-PROPRIETARIA

66 9 9979 7210 1 66 3531 8388
CONTATO@ROMFIM.COM.BR

RUA DOS CANÁRIOS I 376
NOSSA SENHORA APARECIDA II
SINOP. MATO GROSSO.
CEP 78.556-3Q



•

ROMFIM & TMERWEILER LTDA

CONTRATO SOCIAL

SILVIA ROMFIM, brasileira, natural de Corbelia - PR, onde nasceu em
03 de março de 1981, solteira, Engenheira Civil, filha de Adelico José
Romfim e Silvania Brugnerotto, portadora da Cédula de Identidade R.G
n° 1070263-6, expedida pela SJ/MT, inscrita no CH' sob o n"
878.676.561-20, residente e domiciliada na Rua dos Canários, n" 376,
Baia(); Residencial Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Sinop,
Estado de Mato Grosso, CEP, 78.556-3,12;

EVELYN BERNARDETE TRIERWEILER, brasileira, natural de
Sinop - MT, onde nasceu em 07 de .lulho de 1983, solteira, Arquiteta,
filha de Li nor José Trierweiler e Bernardete Trierweiler, portadora da
Cédula de identidade RC.; n" 1382292-6, expedida pela SSP/MT, inscrita
no CPF sob o n° 976.495.621-15, residente e domiciliada na Rua das
Nogueiras, n" 50, Bairro: Setor Comercial, na cidade de Sinop, Estado de
Mato Grosso, CEP. 78.550-220.

Resolvem, na melhor forma de Dircito, pelo presente instrumento,constituir uma sociedade empresária limitada,clue reger-se-á pelo Novo Código Civil (Lein.°10.406.de 10.01.2002), supletivamente, somente quando se fizer necessário. pela 1,ei n."6.404, de 15/12/1976, e mediante as seguintes clausulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade girarfi sob o nome empresarial de ROMFIM & TRIERWEILER LTDA,tendo a sede e domicilio na Av. das ItaUbas, n" 4824, Bairro: Jardim das Palmeiras, nacidade dc Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP. 78.552-081, podendo estabelecer filiais ousucursais, obedecendo disposições legais vigentes.

• CLÁUSULA SEGUNDA:
Por este ato determina-se a subordinação desta sociedade no regime da "sociedadelimitada" instituído pela I ei 10.406/2002. Determina-se, igualmente, que a presentesociedade do gêncro empresaria é da espécie sociedade de capital, motivo pelo qualregistram esta declaração pública para o conhecimento de instituições privadas egovernamentais.

CLAUSULA TERCEIRA:
Por este ato determina-se, somente quando se fizer neeesstirio, a regacia supletiva destasociedade pelo regramento pertinente a sociedade anemitna, conforme permite o parágrafoúnico do artigo I .053, Jet 10.406/2002.

CLÁUSULA QUARTA:
0 capital social, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos cm 50.000(cinquenta mil) quotas de RS 1,00 (urn real) cada uma, totalmente subscrito e integralizndoneste ato em moeda corrente nacional, pelas sócias:



SILVIA ROMFIM, subscreve e integraliza 25.000,00 (vinte e cinco mil) quotas,
no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), e

EVELYN BERNARDETE TRIERWEILER, subscreve e intcgraliza 25.000,00
(vinte e cinco mil) quotas, no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Parágrafo Unico. Assim flea demonstrada a distribuição de quotas entre os quotistas:

NOME DOS SOCIOS QUOTAS VALORESSILVIA ROMFIM 50 Vo 25.000 25.000,0025.000,00
EVELYN BERNARDETE TRIERWEILER 50 % 25.000 25.000,00
TOTALIZANDO 100% 50.000 R$ 50.000,00

CLAUSULA QUINTA:
O objeto da sociedade será a exploração das atividades de: Prestação de serviçostécnicos na area de engenharia civil e arquitetura.

1110 
CLAUSULA SEXTA:
A sociedade terá duração por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a partir doregistro da empresa na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.

CLAUSULA SÉTIMA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros scmconsentimento da outra sócia, a quern fica assegurada, em igualdade dc condições e preçodireito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada acessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA:
Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da I.ei 10.406/2002 ao artigo 997 damesma legislação, fica expresso que as sócias não respondem subsidiariamente pelasobrigações sociais.

CLAUSULA NONA:

40 
A responsabilidade das sócias é restrita ao valor dc suas quotas, mas todas respondemsolidariamente pela integralização de capital social, conforme artigo 1.052 da Lei10,406/2002. As quotas do capital desta sociedade não podem ser utilizadas pelas sóciaspara garantir obrigação destes ante a terceiros, sendo vedada a penhora das quotas destasociedade para a garantia de obrigações particulares das sócias, até porque, nenhumestranho sera recebido neste ambiente social sem a concordancia de todos Os sócios, estavedação impede, inclusive, a inclusão de sécios pela arrematação das quotas ern hastapública, pcla adjudicação ou por decorrência de execuções ou qualquer processo judicialcontra sócios ou a própria sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA:
As deliberações das sócias serão tornadas em reunião, conforme estabelecido no art. 1072,da Lei 10.406/2002. As decisões ou resoluções serão registradas no "Livro de Atas dcReuni(l'ies". Para deliberação valida sera observado o disposto no art. 1.010 c.c art. 1.071 eseguintes da Lei 10.406/2002.
Parágrafo Primeiro: Quando as sócias deliberarem em unanimidade, assuntos de intcresscda sociedade, fica dispensada a realização de reunião, con forme previsto no art. 10721;h110.406/2002.



Parágrafo Segundo: Na reunião de sócios, nas deliberações ou em qualquer ato, as sócias
poderão ser representadas por procuradores, que podem ser sÓcios, nomeados por
Procuração Pública.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A administração da sociedade caberá as sócias SILVIA ROMFIM e EVELYN
BERNARDETE TRIERWEILER, com os poderes e atribuições de administradoras,podendo as mesmas gerir e administrar a sociedade isoladamente, ficando desde já,autorizado o uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, ematividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquerdos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização da outra sócia, podendo nomear procuradores.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras da sociedadeprestarão contas justificadas da administração da sociedade, procedendo a elaboração doinventário, do balanço patrimonial c do balanço de resultado econômico, cabendo

• sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, as sócias deliberarão sobre ascontas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Filial ou outra dependência, mediantealteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:
As sócias poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, para os administradores, atitulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
No caso de unia das sócias retirar-se da sociedade, deverá notificar a outra, por escrito,corn antecedência de 60 dias, tendo os sócios remanescentes a prioridade na aquisição de• suas quotas ou indicar comprador de sua preferência, e seus haveres lhe serãoreembolsados mediante entendimento das partes ou na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA:
Falecendo ou Interditada qualquer sócia, a sociedade continuara corn suas atividades cornos herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ouda(s) sócia(s) remanescente(s), o valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn basena situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balançoespecialmente levantado.

Parágrafo Primeiro — 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos ern clue asociedade se resolva em relação a seu sócio.

Parágrafo Segundo: Quando de eventual e futura exclusão de qualquer membro doquadro social, a sócia retirante fica livre e desendmraçado de quaisquer responsabilidadcsposteriores a data da a verlyagiio de sua salda.



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
As sócias declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas de exercer
administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou porse encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoa cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita OU suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contranormas de defesa da concorrência, contra as relaçiics de consumo, f pública, ou
propriedad e.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Pica eleito o Foro da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, para o exercício c o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,juntamente com duas testemunhas.

Sinop - Nff, 18 de janeiro de 2014.

SILVIA ROMP M

(.5Jfr 
.84 '4e,1144&

EVELYN BERNARDETE TRIERWEILER

TESTEMUNHA :
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ROMFIM & TRIERWEILER LTDA ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

a
nasceu em 07 de Julho de 1983, solteira, Arquiteta, filha de Linor Jose Trierweiler e
Bemardete Trierweiler, portadora da Cédula de Identidade RG no 1382292-6, expedida pela e 0
SSP/MT, inscrita no CPF sob o n° 976.495.621-15, residente e domiciliada na Rua das 49 °
Nogueiras, n° 50, Bairro: Setor Comercial, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso,
CEP. 78.550-220. 

g.0 a

ÚNICOS sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de: e4
ROMFIM & TRIERWEILER LTDA ME, com sede e domicilio na Av. das Itatibas, n°
4824, Bairro: Jardim das Palmeiras, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP.
78.552-081, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado De Mato
Grosso, sob o NIRE 51201406804 por despacho em sessão de 28/01/2014; e, inscrita no
CNPJ sob o ri° 19.620.874/0001-70, os quais, de pleno e geral acordo, resolvem alterar,
pela priilleira vez, o contrato social primitivo, conforme as clausulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Ingressa pelo presente instrumento na sociedade a nova sócia:
ANDRESSA ROMFIM, brasileira, natural de Marcelandia - MT, onde nasceu ern 09 de
Julho de 1991, solteira, empresária, filha de: Adelico José Romfitn e Silvania Brugnerotto,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 10703926, expedida pela SSP/MT, inscrita noCPF soi n° 036.409.171-11, residente e domiciliada na Rua das Rosas, n° 1765, Bairro:
Setor residencial Norte, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP. 78.550-316.

Parágrafo tnico: A sócia ingressante, acima qualificada, declara conhecer a situação
econômico-financeira da sociedade, solidariamente com os demais sócios, assumem inteira
responsabilidade sobre o ativo e o passivo da empresa, na forma da Lei. Também declaram
não estar incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeça de exercer a
atividade mercantil.

SILVIA ROMFIM, brasileira, natural de Corbelia - PR, onde nasceu em 03 de março de
1981, solteira, Engenheira Civil, filha de Adelico Jose Romfim e Silvania Brugnerotto,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 1070263-6, expedida pela SJ/MT, inscrita no
CPF sob o if 878.676.561-20, residente e domiciliada na Rua dos Canários, n° 376, Bairro:
Residencial Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP.
78.556-342;

EVELYN BERNARDETE TRIERWEILER, brasileira, natural de Sinop - MT, onde

CLÁUSULA SEGUNDA:
da sociedade a sócia: EVELYN BERNARDETE TRIERWEILER detentora de

25.000 (vinte e cinco mil) quotas do capital social da sociedade, totalmente integralizadas na
forma prevista, pelo presente instrumento, por sua livre e espontânea vontade cede e
transfere a sócia ingressante: ANDRESSA ROMFIM, 500 (quinhentas) quotas do capital
da sociedade pelo preço justo e ajustado de: R$ 500,00 (quinhentos reais) dando-lhe pelo

1
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presente, plena, rasa, geral e irrevogável quitação pelas quotas ora vendidas. Cede etransfere por sua livre e espontânea vontade para a sócia remanescente: SILVIAROMFIM, 24.500 (vinte e quatro mil e quinhentas) quotas do capital da sociedade, pelopreço certo e ajustado de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), dando-lhepelo presente, plena, rasa, geral e irrevogável quitação pelas quotas hora vendidas.

CLAUSULA TERCEIRA:
0 capital social, subscrito e realizado na forma prevista, na importincia de R$ 50.000,00(Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (umreal) cada uma, após a alteração havida no quadro societário, fica assim distribuído entre osnovos sócios:

NOME DOS SÕCIOS QUOTAS VALORESSILVIA ROMFIM 99 Vo 49.500 49.500,00AMR ESSA ROMFIM  01% 500 500,00TOTAl.TZANDO 100% 50.000 50.000,00

Paragr:t Onieo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mastodos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social,

CLAUSULA QUARTA: 
,c1ay 0 ;0
(P. °o1A atimiHstrat,:o da sociedade caberá a sócia: SILVIA ROMFIM, com os poderes e g,attibuiçc•L, administradora, podendo a mesma gerir e administrar a sociedadeficando desde já, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente,vedado, ,;0 entanto, ern atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 1'4em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, podendo onerar ou alienar bensimóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, podendo ainda nomearprocurac16!-es.

CLAUS ;LA QUINTA:
Os sóc claram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer asociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou porse encor vai (eni) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoa cargos pliblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contranormas dc defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou apropr::,

CLkU:i SEXTA:
Por dc!!:' dos sócios fica alterado o nome empresarial para: R T ENGENHARIAE AR Q . ri:CURA LTDA ME.

CLA U S'É,TIMA:
Todas cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade ealteray)( não alcançadas por este instrumento, permanecem em pleno vigor.

CLAL:ITAVA
Os s6ci,:. CONSOLIDAR o Contrato Social, com as alterações do presentecontrato, i!1!(2 passa a viger corn a seguinte redação consolidada.



R T ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME

CNPJ: 19.620,874/0001-70
NIRE: 51201406804

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

Fls

C .S •

SILVIA ROMFIM, brasileira, natural de Corbélia - PR, onde nasceu cm 03 de março de1981, solteira, Engenheira Civil, filha de Adelico Jose Romfim e Silvania Brugnerotto,portadora da Cédula de Identidade RG n° 1070263-6, expedida pela SJ/MT, inscrita noCPF sob o n° 878.676.561-20, residente e domiciliada na Rua dos Canários, n° 376, Bairro: El::Residencial Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP. cg78.556-342;
8 1II ANDRESSA ROMFIM, brasileira, natural de Marcclándia - MT, onde nasceu ern 09 de .4 •tarr .Julho de 1991, solteira, empresária, filha de: Adelico Jose Romfim e Silvania Brugnerotto, ‘8,portadora da Cédula de Identidade RG n° 10703926, expedida pela SSP/MT, inscrita noCPF sob o n° 036.409.171-11, residente e domiciliada na Rua das Rosas, n° 1765, Bairro: e eSetor Residencial Norte, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP. 78.550-316.

tg
Ct4

ÚNICOS sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de:R T ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME, com sede e domicilio na Av.das Itatibas, n° 4824, Bairro: Jardim das Palmeiras, na cidade de Sinop, Estado de MatoGrosso, CEP. 78.552-081, com seu contrato social registrado na Junta Comercial doEstado De Mato Grosso, sob o NIRE 51201406804 por despacho em sessão de28/01/2014; e, inscrita no CNPJ sob o n° 19.620.874/0001-70, os quais, de pleno e geralacordo, resolvem consolidar o contrato social primitivo, conforme as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:

• A sociedade girará sob o nome empresarial de: R T ENGENHARIA EARQUITETURA LTDA ME, tendo a sede e domicilio na Av. das Itatibas, n° 4824,Bairro: Jardim das Palmeiras, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP. 78.552-081, podendo estabelecer filiais ou sucursais, obedecendo as disposições legais vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Por este ato determina-se a subordinação desta sociedade ao regime da "sociedadelimitada" instituído pela Lei 10.406/2002, Determina-se, igualmente, que a presentesociedade do gênero empresária 6. da espécie sociedade de capital, motivo pelo qualregistram esta declarasilo pública para o conhecimento de instituições privadas egovernamentais.

CLAUSULA TERCEIRA:
Por este ato determina-se, somente quando se fizer necessário, a regência supletiva destasociedade pelo regramento pertinente a sociedade anônima, conforme permite o parágrafoúnico do artigo 1.053, Lei 10.406/2002.
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CLAUSULA QUARTA:
0 capital social, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000(cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (urn real) cada uma, totalmente subscrito e integralizadona forma prevista, fica assim distribuído entre os sócios:

NOME DOS SOCIOS 
QUOTAS VALORESSILVIA ROMFIM 99 % 49.500 49.500,00ANDRESSA ROMFIM 

TOTALIZANDO
01% 49.500 500,00
100% 50.000 R$ 50.000,00

CLAUSULA QUINTA:
0 objeto da sociedade é a exploração das atividades de: Prestação de serviços técnicos nailea de engenharia civil e arquitetura.

CLAUSULA SEXTA:
A sociedade terá duração por tempo indeterminado, iniciando suas atividades ern 28 dejaneiro de 2014.

• CLAUSULA SÉTIMA:
As quotas são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou transferidas a terceiros semconsentimento da outra sóci • .„.„,a quem fica assegurada, em igualdade de condições e preçodireito de preferencia para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a ,T ocessão delas, a alteração contratual pertinente

E
CLAUSULA OITAVA: 1.,o (\,

o

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 del:mesma legislação, fica expresso que as sócias não respondem subsidiariamente pelasobrigações sociais. 

CLAUSULA NONA:
A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondemsolidariamente pela integralização de capital social, conforme artigo 1.052 da Lei10.406/2002. As quotas do capital desta sociedade não podem ser utilizadas pelas sóciaspara garantir obrigação destes ante a terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta• sociedade para a garantia de obrigações particulares das sócias, até porque, nenhumestranho será recebido neste ambiente social sem a concordincia de todos os sócios, estavedação impede, inclusive, a inclusão de sócios pela arrematação das quotas em hastapública, pela adjudicação ou por decorrência de execuções ou qualquer processo judicialcontra sócios ou a própria sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA:
As deliberações das sócias sera() tomadas em reunião, conforme estabelecido no art. 1072,da Lei 10.406/2002. As decisões ou resoluções serio registradas no "Livro de Atas deReuniões". Para deliberação válida será observado o disposto no art. 1.010 c.c art. 1.071 eseguintes da Lei 10.406/2002.
Parágrafo Primeiro: Quando as sócias deliberarem em unanimidade, assuntos de interesseda sociedade, fica dispensada a realização de reunião, conforme previsto no art. 1072 da Lei10.406/2002.
Parágrafo Segundo: Na reunião de sócios, nas deliberações ou em qualquer ato, as sóciaspoderão ser representadas por procuradores, que podem ser sócios, nomeados porProcuração Pública,
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A administração da sociedade caberá a sócia: SILVIA ROMFIM, com os poderes eatribuições de administradora, podendo a mesma gerir e administrar a sociedadeisoladamente, ficando desde já, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente,vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejaem favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, podendo onerar ou alienar bensimóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, podendo ainda nomearprocuradores.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras da sociedadeprestarão contas justificadas da administração da sociedade, procedendo a elaboração doinventirio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo assócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, as sócias deliberarão sobre as 0contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 0

0,"" •CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: oA sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
o

walteração contratual assinada por todos os sócios.
c.),\
7,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As sócias poderio, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, para os administradores, atitulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
No caso de uma das sócias retirar-se da sociedade, deverá notificar a outra, por escrito,com antecedência de 60 dias, tendo os sócios remanescentes a prioridade na aquisição desuas quotas ou indicar comprador de sua preferencia, e seus haveres lhe serioreembolsados mediante entendimento das partes ou na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
Falecendo ou Interditada qualquer sócia, a sociedade continuará com suas atividades comos herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ouda(s) sócia(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com basena situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada ern balançoespecialmente levantado.

Parágrafo Primeiro — O mesmo procedimento será adotado em outros casos ern que asociedade se resolva em relação a seu sócio.

Parágrafo Segundo: Quando de eventual e futura exclusão de qualquer membro doquadro social, a sócia retirante fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidadesposteriores a data da averbação de sua saída.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
As sócias declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas de exercer aadministração da sociedade, por lei especial, ou ern virtude de condenação criminal, ou por

cyl....-14 '2•AZ 5



se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoa cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contranormas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou apropriedade.

CLAUSULA DÉCIMA NONA:
Fica eleito o Foro da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, para o exercício e ocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,juntamente com duas testemunhas.

Sinop - MT, 09 de julho de 2014.

SILVIA ROMFIM

ANDRESSA ROMFIM

1•3t: r). LctL(': L.- ct 

EVELYN BERNARDETE TRIERWEILER

TESTEMU AS:

ELE THEOBA D
CP7 4 597 100-78

3-3T4 5 (SSP/RS)

1)
ALEXANDRE OSVAI7ID0 GOBBI SANTOSCPF 011.154.891-86
RG 15636682 (SSP/MT)
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/kLTERAÇÁO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE R T ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA ME

CNPJ n° 19.620.874/0001-70

ANDRESSA ROMFIM nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 09/07/1991,
SOLTEIRA. EMPRESARIA, CPFM n° 036.40.171-11, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 10703926, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a)
RUA DAS ROSAS, 1765, SETOR RESIDENCIAL NORTE, SINOP, MT, CEP
78.550-316, BRASIL.

SILVIA ROMFIM nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 03/03/1981, SOLTEIRA,
ENGENHEIRA CIVIL, CPPMF IV 878.676.561-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE
n° 1070263-6, órgão expedidor SJ - MT, residente e domiciliado no(a) RUA DOS
CANÁRIOS, 376, RESIDENCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA, SINOP, MT,
CEP 78.556-342, BRASIL.

110 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial R T ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE -n° 51201406804,
emit sede Av. das Itanbas, 4824 , Jd das Paltneiras Sinop, MT, CEP 78.552-081,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o if
19.620.874/0001-70, deliberam de pleno e comum a:.:ordo ajustarem a presente
alteração contratual, nos termos da Lei rt 10.406/ 2002, mediante as condigties
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial R T
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME, giradi, a partir desta data, sob o nome
empresarial ROMFIM ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME.

ENDEREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte
endereço sito A RUA DOS CANÁRIOS, 376 , RESIDENCIAL NOSSA SENHORA
APARECIDA, SINOP, MT, CEP 78.556-342.

OBJETO SOCIAL

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
O OBJETO SOCIAL SERA A EXPLORAÇÃO DAS ATIVIDADES DE :
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL E

Red: 81600000155276
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s..j ENGENHARIA E ARQUITETURA

JULIO FR

:ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE R T ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA ME

CNP.1 n" 19.620.874/0001-70

ARQUITETURA,EDIFICAOES RESIDENCIAIS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS,
SERVIÇOS E OBRAS DE CONSTR.U00

CNAE FISCAL

7112-0/00 - serviços dc engenharia
4120-4/00 - construção de edifícios
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção
4399-1/03 - obras de alvenaria
7111-1/00 - serviços de arquitetura

DA R ATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece SINOP - MT.

CLAUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SINOP - MT, 9 de maio de 2016.

---  
ANDRESSA 

ROr‘ 
FIM

CPF: 036.409.171-11

•

SILVIA R0141M

CPF: 878.676.561-20

-..4HtTA  COMERCIAL DO 
ESTADÓ DE MATO GRO. 60

• !I!,* 1 ,•:. wlIFICO 0 REGISTRO EM 
0210612016 SOB N't 20168616076Is11

..i..AfbtoColo; 16/661607-6, DE 19/0 2016

e i,' 

DERICO MULLR NETO
SECRETARIO SEPAL

2074535

Reg: 81600000155276
Pagina 2



Certidão N°:

Validade:

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CREA-MT

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
214823

31/03/2019 00:00

Certifico para todos os fins, que tanto a empresa quanto o(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) não encontram-se ern débito com anuidades
e que a pessoa jurídica aqui citada encontra-se registrada neste Conselho Regional nos termos da Lei 5.194 de 24/12/66, sob o número
29687 desde 03/02/2014 com CNPJ 19.620.874/0001-70

ROMFIM ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME

Registrada para:

•

Observações:

Endereço:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA;
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS E CORMERCIAIS, SERVIÇOS E OBRAS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL.

NADA CONSTA.***

R DOS CANÁRIOS, 376

RESIDENCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA

SINOP-MT

78556-342

Capital Social: R$

Responsabilidade

Técnica:

•

Responsabilidade

Técnica: Carteira MT 0 2 9 99 6-D expedida em 06 /02 /2015 ,responsável técnico desde 10/11/2015
Registrado sob o número 29996, em 06/02/15 pelo CREA-MT.

- 50.000,00

Cinquenta Mil Reais

Registrado na Junta Comercial em 28/01/2019

Responsabilidade
Técnica:

SILVIA ROMFIM

Carteira MT026160-D expedida em16/09/2013 , responsável técnico desde 03/02/2019
Registrado sob o número 26160, em 29/08/12 pelo CREA-MT.
Registro Nacional Profissional: 1211187314 Validade do contrato do profissional:
Responsável Técnico da Matriz
Titulação: Engenheiro Civil

Atribuições Legais:
ART. 7 DA RES. 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA.

JULIENE BRIGINA

Registro Nacional Profissional: 1213027497

Responsável Técnico da Matriz
Titulação: Engenheiro Civil

Atribuições Legais:
ART. 7 DA RES. 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA.

JALINE GONÇALVES HOLANDA MORAES

Carteira MT028714-D expedida em 16/07 / 2019 7 responsive] técnico desde
Registrado sob o número 28714, em 16/07/19 pelo CREA-MT.
Registro Nacional Profissional: 1212969100 Validade do contrato do profissional:
Responsável Técnico da Matriz
Titulação: Engenheiro Civil

Atribuições Legais:
ART. 7 DA RES. 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA.

/

Validade do contrato do profissional: / /

12/07/2016



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CREA-MT

Esta Certidão não autoriza a Empresa a executar quaisquer serviços de seu objeto social, sem participação efetiva do(s) seu(s) Responsivi
Técnico(s) e perderá validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos. Esta Certidão não quita
débitos posteriormente levantados e não da quitação para diferenças de Taxa de ART - Anot. de Resp. Técnica e Autos de Infração.

Reimpresso em 26 de Junho de 201

Certidão emitida pela Internet. Para confirmar a veracidade das informações nela constantes entre no site www.crea-mt.org.br - Empresa
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•



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a M.S.

02(4C1 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

_ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.620.874/0001 -70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2014

NOME EMPRESARIAL
ROMFIM ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME 

ODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO
R DOS CANARIOS

NÚMERO
376

COMPLEMENTO

CEP
78.556-342

BAIRRO/DISTRITO
RESIDENCIAL NOSSA SENHORA
APARECIDA

MUNICÍPIO
SINOP

UF
MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SILVIA@ROMFIM.COM.BR

TELEFONE
(66) 3531-8388 1(66) 9979-7210

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.***.

ITUAÇÃO CADASTRAL
IVA

iir DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
...hIckh.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/06/2018 as 11:02:37 (data e hora de Brasilia).
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